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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lancefirme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
https.V/buriticuDU. ma. go v. br/licitacaolista. php. http://licitanet. com.br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplburiticupu202l(d).2mail. com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n^ 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA, mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).			
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 0L612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 1909001/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, inscrita
no CNPJ sob 0 rf 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de
03 de janeiro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal rf
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n*’ 004/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/10/2023

Horário: 14h30min

^ocal: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA,
conforme proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n” 123/2006, com redaçfo
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. '

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.
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I - Deverá realizar processo licitatório destinado excliisivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

1.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURTTICUPU/MA, conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.042,0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio littp.V/wyvw.licitanet.com.br/3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceir^^

3.4.

Página 3 dc 44



B MA
Proc. 2i

FIs.

Rub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as4.2.

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

^.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
j responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-finance ira estabelecidos no edital

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde

4.4.

Página 4 de 44



m
23

Rub.

10-I1-f9»4

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2.

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

4.4.1.l.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

-^orte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da

Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

i-^bservando o disposto nos incisos IIT e IV do art. T e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

4.5.

5.1.

5.2.
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decon-ente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

>*4e habilitação anterionnente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca/Fabricantes de cada item;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

0.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguii^s

6.6.
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
“horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

.5.

7.6.

7.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 2.00 (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.

7.9

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.10
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e7.11

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.12

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro7.13

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

.consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

11° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3^ § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema7.28.

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

^^roposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do
Decreto n.“ 10.024/2019.

8.

8.1.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n” 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

istema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

0 licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita8.5.3.3.

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro8.5.3.4.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á coi^
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Tenno de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.5.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

-●direito a ressarcimento.

8.5.3.Ó.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no '"‘‘chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.6.

8.7.

8.9.

8.10.

9. DA HABlLITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(vvww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

.^.I.l.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
'c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

9.I.2.I.

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.2.2.

similares, dentre outros.

9.I.2.3.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

articipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Jacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta rf 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temios do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei vf 5.452, de T de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento equivalente;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

.^^stado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.

9.9.6.I.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,9.9.Ó.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade9.9.7.1.

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do9.9.12.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

'^.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei
n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficiai ou Publicados em jornal de grande circulação ou

^or cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
jevidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.10.2.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.10.3.

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.2 As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo
no fonnato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95,
nos termos da Instrução Normativa ii° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente

j compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da9.11.1.1.

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,
dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecido os produtos.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ii. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante9.13.

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

emanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é, somando as exigências do item

^em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
ja aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da10.2.

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

e divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter10.4.

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que10.5.

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

.notivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 0 licitante declarado
vencedor não assinar 0 contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n*^ 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanliar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará 0 procedimento licitatório.

12.1.

12.2.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.14.1.
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS15.

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Tenno de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

^6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
.ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instnamento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n“
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57, inciso fV da Lei Federal n® 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de paiticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

16.6. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

n’
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

^7.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Temio
Je Contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇAO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e/ou Termo de Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Temio de Referência e/ou Termo

19.

19.1.

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Temio de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei tf 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

21.

21.1,

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
‘'citante;

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de L de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

..^obre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n*' 12.846, de 1” de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

21.8.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Termo de Contrato.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO22.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa22.1.

"^oderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplburiticupu2021@gmail.com22.2.

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, rf 01 CEP: 65.393-000,
Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.3.

22.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro22.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

-^.2.1.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato. superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

■**3.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-23.8.

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O

23.9.

eletrônicoendereçoíntegra.disponibilizado,

httns://buriticuDU.ma.gov.br/licitacaolista.php;http:http://www. licitanet.com.br/, ou solicitados através do e-

Edital está nona

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Sãomail: cplburiticupu2021 @gmail.com

Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

^fcífanqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1. ANEXO I - Tenno de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

23.12.2.

23.12.3.

Buriticupu/MA, 09 de outubro de 2023.

R^IRO
yiroico^o Municipio
VMA N° 22429

MARCOS

●so
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n”
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes neste
Tenno de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos equipamentos e materiais permanentes têm a finalidade de atender todas as necessidades
da população atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, visando garantir o princípio da
continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria, e possibilitando condições adequadas para
desenvolvimento de suas atividades com maior eficiência e alcance, as quais dependem do uso da Unidade

de Saúde da Família Açude Terra Belas bem como a manutenção das boas condições de uso dos mesmos,
com a finalidade do atendimento a todos os pacientes que necessitam e dependem desses serviços de fonua
gratuita e promover à otimização dos serviços prestados à população, considerando que trata-se de
equipamentos e materiais indispensáveis à continuidade dos serviços da rede de saúde do Município de
Buriticupu/MA.

0

3. VALOR MEDIO

3.1. Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência foram extraídos
da proposta n° 12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, considerando que são preços já homologados
pelo Ministério da Saúde. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para

.-cabíveis providencias, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 370.900,00 (Trezentos
e setenta mil e novecentos reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, T, da Lei Federal n° 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos
os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente
à participação de MICROEMPRESAS — ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

as

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementam*’ 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n“ 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal \f 8.538/2015, não havendo participação de.ME e EPP será admitida

participação de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR TOTAL^TEM QUANT.

ESTANTE: confeccionado em aço ou ferro,
101a 200 kg, com reforço.

R$4.184,00R$ 523,001

CARRO DE MATERIAL DE LIMPEZA:

confeccionado em polipropileno, com saco de
vinil, kit cim mop líq e pó placa sinalizada e pá,
com balde espremedor.

ARMARIO; em aço, 100 a 210 cm de altura /
70 a 110 de largura, 03 a 04 prateleiras,

capacidade de 20 kg.	
BIOMBO: confeccionado em aço inoxidável.

RS 1.434,00RS 1.434,0012

RS 10.560,00RS 1.056,00103

R$ 4.380,00RS 876,0054
tamanho triplo, com rodízios.

MESA DE EXAMES: estrutura com anuário.
RS 22.463,00RS 3.209,0075

em madeira ou mdf.

(desktop-básico):

Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante. Computador desktop
com processador no mínimo que possua no
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de
3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240
GB interface PCle NVMeM.2, memória RAM

de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada,

do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou
superior, operando em modalidade dual
CHANNEL. A placa principal deve ter

arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e

divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões existentes.
Possuir pelo menos 1 slotPCI-EXPRESS 2.0
xl6 ou superior. Possuir sistema de detecção de
intrusão de chassis, com acionador instalado no

gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir

COMPUTADOR

RS 50.864,00RS 4.624,00116
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suporte ao MICROSOFT DIRECTX lO.I ou

superior. Suportar monitor estendido. Possuir no
minimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1

digital do tipo HDMI, display FORT ou DVI.
Unidade combinada de gravação de disco ótico
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107
teclas com fio e mouse USB, 800DPI, 2 botões,

scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas

(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz),
entradas de vídeo HDMI e display FORT,

ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de
178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI

padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte
compatível e que suporte toda a configuração
exigida no item. Gabinete e periféricos deverão
funcionar na vertical ou horizontal. Todos os

equipamentos ofertados (gabinete, teclado,
mouse e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta ou cinza, e
manter o mesmo padrão de cor. Todos os

componentes do produto deverão ser novos, sem
uso, reforma ou recondicionamento.	
AR CONDICIONADO: split, 9000 a 12000 R$ 23.959,00R$ 1.843,00137
btus, quente e frio.

NO-BREAK (para computador/impressora):
Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante. No-break com
potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência
real minima de 600 W. Tensão entrada 115/127

/ 220 V (em corrente alternada) com comutação
automática. Tensão de saída 110/ 115 ou 220 V

(a ser definida pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a

plena carga de, no minimo, 15 minutos
considerando consumo de 240 W. Possuir, no

mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro.
O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento.	
CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE
IMUNOBIOLÓGICOS:

emergência, confeccionado em aço inoxidável
304 com (gabinete interno), temperatura
comporta entre 2 graus celsius e mais 8 graus

RS 10.220,00RS 1.022,00108

dediscador

RS 14.828,00RS 14.828,0019
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celsius, circulação de ar forçado, sensores

internos, até 300 litros, 2 a 5 gavetas, sistema de
emergência e registro de dados.

CADEIRA: em aço ou ferro pintado, sem braço,

sem regulagem de altura, sem rodízios. Assento
e encosto em estofado.

RS 6.480,0030 R$216,0010

ESCADA COM 2 DEGRAUS: confeccionado
RS 1.806,00R$ 301,00611

em aço inoxidável.

BALDE A PEDAL: em aço inox, de 30 até 49

litros.	
CENTRAL DE NEBULIZAÇÂO: tipo
compressor, 3 a 4 saídas, com rodízios.
NEBULIZADOR PORTÁTIL:

compressor, 01 saída.
LONGARINA: assento e encosto em

R$ 2.616,00R$ 327,0012

R$ 2.798,00RS 2.798,00113

tipo RS 364,00RS 182,00214

RS 16.874,00RS 767,002215
polipropileno, com 03 lugares.
MESA PARA IMPRESSORA: estrutura em

aço ou ferro pintado, tampo em madeira ou mdp
ou mdf ou similar, dimensões mínimas de 50 x

40 X 70 cm.		

RS 652,00RS 163,00416

IMPRESSORA LASER MULTIFUCIONAL

(copiadora, acanner e fax opicional):
Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; impressora com
tecnologia Laser ou Led; padrão de
cormonocromático; tipo multifuncional
(imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128
MB; resolução de impressão 600 x 600 DPI;
resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI;
resolução de cópia 600 x 600; velocidade de
impressão 30 PPM preto e branco; capacidade
da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000
páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB,
rede ethemet 10/100 eWIFI 802.11 b/g/n ; frente

e verso automático.	
GELADEIRA/REFRIGERADOR:

capacidade de 260 a 299 litros.	
MESA DE ESCRlTORIO: confeccionado em

madeira ou mdp ou mdf ou similar, formato

retangular, com gavetas.	

RS 13.708,00R$ 6.854,00217

RS 2.173,00RS 2.173,00118

R$5.192,00RS 649,0019
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TABLET: Especificação mínima: Sistema

operacional Android 10.0 ou superior, tela de no

mínimo 10 polegadas com tecnologia LCD ou
LED; Processador no mínimo octa Core 2.0

GHz ou similar; Amiazenamento interno de

64GB ou superior; Deve possuir SLOT para
cartão de memória microsd; Câmera traseira de
no mínimo 8MP e frontal com no mínimo 5MP

; Conexão USB, Wi-fi, Bluetooth e4G. Deve

possuir sistema de GPS integrado com senvsores
osciloscópio, giroscópio e acelerômetro.

COMPUTADOR PORTÁTIL (notebook):

Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante. Computador portátil
(notebook) com processador que possua no
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de
2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240
GB interface PCle NVMeM.2 , memória RAM

de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada,

do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior,
tela LCD de 14ou 15 polegadas widescreen,

Anti reflexo, suportar resolução FULL HD
(1920 X 1080 pixels), retro iluminada por LED,
0 teclado deverá conter todos os caracteres da

língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas
mesmas posições do teclado padrão
ABNT2,mouse touchpad com 2 botões
integrados, mouse óptico com conexão USB e
botão de rolagem (scroll), interfaces de
redelO/100/1000 conector rJ-45 fêmea e WIFÍ
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo
4.0. Sistema operacional Windows lOpro (64
bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion
com no mínimo 4 células, fonte externa

automática compatível com o item, possuir
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMl ou display

port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL
HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de
maleta do tipo acolchoada para transporte e
acondicionamento do equipamento,

equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma
ou recondicionamento.		

R$ 39.820,00R$ 3.982,001020

RS 10.452,00R$ 5.226,00221

O
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ROTEADOR (LAN): Especificação mínima:
Deve estar em linha de produção pelo fabricante.

Deverá ser novo, sem uso, refonna ou

recondicionamento. Deverá suportar taxa de

transferência de no mínimo 450Mbps e suportar

no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac.
Trabalhar na frequência 2.4Ghz e 5Ghz. Mínimo
de 4 portas LAN 10/100/1000 Mbps Fast
Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN
que suporte de endereço IP estático, DHCP
Client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo 1 porta

padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os
padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir
sistema de segurança de duplo firewall (SPI e
NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3
dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17
dBm. Suportar DMZ. Deverá suportar filtro de
endereços deMAC e IP. Deverá possuir
engenliaria de tráfego QoS. Dynamic IP, Static
IP, PPPoE, PPTP, L2TP.

R$ 1.754,00R$ 877,00222

ARQUIVO: material em aço, de 3 a 5 gavetas,

deslizamento das gavetas em trilho telescópio.
R$ 13.010,00R$ 2.602,00523

MESA PARA COMPUTADOR: material em

madeira ou mdp ou mdf ou similar, de 01 a 02 R$ 906,00R$ 302,00324

gavetas.

TELA DE PROJETA: Especificação mínima:
Deve estar em linha de produção pelo fabricante.

Tela projeção com tripé retrátil manual. Área
visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir

estojo em alumínio com pintura eletrostática
resistente a riscos e corrosões. Deve possuir

poste central com resistência e sustentação
suficiente para atender a especificação da tela.
Deve possuir superfície de projeção do tipo
matte white (branco opaco) ou similar, que

permita ganho de brilho. Deve possuir bordas
pretas que permita enquadramento da imagem.
O equipamento deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento.		

RS 996,00R$ 996,00125

R$ 289,00R$ 289,001APARELHO DE SOM: entrada usb.26

RS 1.842,00R$ 307,006VENTILADOR DE PAREDE: 3 ou 4 paetas.27

PROJETOR MULTIMÍDIA (datashow):

Especificação mínima: Deve estar em linha de
RS 3.424,00RS 3.424,00128
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produção pelo fabricante, deve possuir
tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima
nativa de 1920 x 1080;Contraste mínimo de

10000:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes
tipos de conexão: 01 (uma) VGA , Ol(uma)
HDMI; 01 entrada USB. Luminosidade mínima

de 3000 lumens; Alto-falante integrado no

projetor; Alimentação automática 100-120V,
220-240V; Controle remoto; cabo de

alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário;
Suportar a exibição de arquivos a partir de um
pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc);
O equipamento deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento;	
IMPRESSORA

Especificação mínima: que esteja em linha de
produção pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução
mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de
papel a5, a4 carta eofício; capacidade de entrada
de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas;
interface USB; permitir compartilhamento por
meioe rede 10/100/100 ethemet e WIFI 802.11

(comum):LASER

R$ 12.772,00R$3.193,00429

b/g/n; suportar frente e verso automático; o
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento;

MESA DE REUNIÃO: material em madeira ou
RS 483,00R$ 483.00130

mdp ou mdf ou similar, formato redondo.	
CARRO MACA SIMPLES: em aço

inoxidável ou aluminio, grades nas laterais

MESA MAYO: em aço inoxidável.	
ARMARIO VITRINE: 02 portas, em aço ou

ferro pintado, laterais de vidro.
CARRO DE CURATIVOS: em aço

inoxidável, com balde e bacia.

R$ 4.275,00R$ 4.275,00131

R$ 1.276,00R$ 638,00232

R$ 1.657,00RS 1.657,00l33

RS 1.128,00RS 1.128,00134

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL:
RS 1.336,00RS 668,00235

iluminação de led, haste flexível.
ANTROPOMETRICABALANÇA

ADULTO: operação mecânica, até 150 kg,
régua antropométrica até 2 metros.	
ESTETOSCOPIO ADULTO: auscultador em

RS 1.253,00RS 1.253,00l36

RS 1.134,00R$ 378,00337
aço inoxidável, tipo duplo.
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OFTALMOSCOPIO: 5 aberturas, iluminação

em led, alimentação carregador de mesa para

cabo recarregável com bateria de lítio.

BALANÇA

INFANTIL: operação digital, capacidade até 16
kg, concha de 540 x 290 (mm), com tara.
MESA GINECOLOGICA: estrutura sem

R$ 3.232,00R$ 1.616,00238

ANTROPOMETRICA

R$ 1.054,00R$ 1.054,00139

R$ 3.428,00R$ 1.714,00240
armário, em aço ou ferro pintado.

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO:

R$ 1.077,00R$ 359,00analógico, confecção da braçadeira em nylon ou
tecido em algodão.

3^ 41

OXÍMETRO DE PULSO: mesa com 1 sensor
R$ 9.896,00RS 4.948,00242

de 5 a 10

ADIPOMETRO: analógico, clínico, material
confecção molas de metal.	
DETECTOR FETAL: tipo mesa, digital, com
display, monitor de 3 a 5 pol, alimentação por
rede elétrica e bateria.

R$ 354,00R$ 177,00243

R$3.152,00R$ 1.576,00244

OTOSCOPIO SIMPLES: carregador de mesa

para cabo recarregável com bateria de lítio,
iluminação em fibra ótica led, espéculos
reutilizáveis de 5 a 10

R$ 1.612,00RS 1.612,00145

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO:

RS 366,00RS 366,00analógico, confecção da braçadeira em nylon ou
tecido em algodão.	

146

ESTETOSCOPIO INFANTIL: auscultador
RS 656,00RS 328,00247

em aço inoxidável, tipo duplo.
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO:

configuração estacionário, capacidade até 5
litros.

RS 6.486,00RS 6.486,00148

BAQUETA: em aço inoxidável, assento

giratório, com regulagem de altura.
DERMATOSCOPIO: iluminação em led,
aumento mínimo de lOx.		

RS 650,00RS 650,00149

RS 7.492,00RS 7.492,00150

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: tipo RS 362,00RS 181,00251
analógico.

ODONTOLÔGICO:COMPRESSOR

RS 3.453,00RS 3.453,00capacidade de 30 a 39 litros, potência l a l,5hp,
consumo 6 a 7 pés, isento dc óleo.

152

SELADORA: manual, aplicação grau RS 2.602,00RS 1.301,00253
cirúrgico.
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CADEIRA ODONTOLOGICA: até 3

terminais, equipo: tipo cart ou acoplado,
comando da cadeira em pedal, cuba em

porcelana ou cerâmica. Possui: cabeceira,
refletor, seringa tríplice, peça reta, contra

ângulo, micro motor, caneta de rotação, unidade
auxiliar (sugador), mocho.

R$ 17.084,00R$ 17.084,00154

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO: estrutura e

apoio do banco em aço inoxidável, pedestal
altura regulável.

R$ 331,00R$ 331,00 .155

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE:

estrutura em tubos de aço com acabamento em

pintura epóxi, contendo apoio de braços
regulável.	
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA

R$ 638,00R$ 638,00156

R$ 6.476,00R$ 6.476,00157
(até 75 litros): digital, até 25 litros.

BEBEDOURO: purificador refrigerador, tipo R$ 1.112,00RS 1.112,00158
pressão coluna simples.
CADEIRA DE RODAS ADULTO: material

em aço ou ferro pintado, apoio para braços
escamoteável, apoio para pés removível, com

elevação de pernas.		
CADEIRA DE RODAS PEDIATRÍCA:

R$3.010,00R$ 1.505,00259

material em aço ou ferro pintado, apoio para
braços escamoteável, apoio para pés removível,
com elevação de pernas.

R$ 1.288,00R$ 1.288,00160

R$ 1.727,00R$ 1.727,001TELEVISOR: de 32 até 41 polegadas.61

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.042.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

Página 33 de 44

■7



023

FIs.

Rub

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

"^razo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FlSCALIZAÇAO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

'^^.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços, determinando
0 que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB iri 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida^
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relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos

pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos

julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
detemiinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
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h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e loca! indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

tc) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou

prepostos.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
14.1. Lei Federal rf 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155
de 27 de outubro de 2016 e demais normas pertinentes à espécie.
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 040/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" /....,

ENTRE

E A EMPRESA

SIFAZEMQUE

0(A)

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intennédio da Secretaria Municipal de
na cidade

neste ato

de de

inscrito(a) no
doravante

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n“

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

de

representado(a) pelo(a)

CNPJ/MF sob 0 n' , em

portador(a) da Carteira de
, tendo em vista o que, e CPF n

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho
, expedida pela (o)

consta no Processo iV

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
040/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

, conforme especificações e1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Temio de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
VALOR

TOTAL R$
DESCRIÇÃO VALOR

UNT. R$

MARCAQUANT.UNID.ITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na
data de / // / e encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

( ).

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.1.042.0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA SECRETARIA DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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6.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

^ 6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.6.1.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência7.1.

anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso

10.1.

especificadas abaixo:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
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c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

^ f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;
i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2.

11.

11.1.

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei iri 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à11.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o11.4.

caso:
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

11.4.1.

11.4.2.

11.4.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.

12.1.

12.1.1.

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n*" 8.666, de 1993, na Lei n"* 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.

13.1.

13.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

14.

14.1.

8.078, de 1990 - CódigoiV

15.

15.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO16.

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da16.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foÍ lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de 20Buriticupu/MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.” 040/2023, cujo objeto
é a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde no Município de Buriticupu/MA, conforme proposta n°
12036.458000/1230-14 do Ministério da Saúde, conforme as especificações constantes do Anexo I do

Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: RS
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

)(

PREÇOS RS

UNITÁRIO] TOTAL
QUANT.

DESCRIÇÃO UNIDADEITEM

Valor Total R$

2. Especificar a marca/fabricante de cada item.
3. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

4. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

}, dias, contados da data de5. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 040/2023.

), contados6. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

), contados a(

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°.

, em nome de	

,BANCO, AGENCIA Nf
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAL DE BURITICüPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr”.
, e CPF n , com residência na

o

Portador do RG, sob o n°.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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